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PORTARIA Nº 209 DE 09 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. NARLON DOS SANTOS SIQUEIRA, para o cargo comissionado de As-
sessor de Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Serviços  Públicos e Obras 
de Conservação do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 
1.754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2026.

Guapimirim, 09 de abril de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIAS PORTARIA Nº 213 DE 09 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. CAIO EMANUEL ALMEIDA VALIM do cargo comissionado de Assessor 
de Relações Institucionais, símbolo CC.1, do Gabinete do Vice-prefeito do Município 
de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2026.

Guapimirim, 09 de abril de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 214 DE 09 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando nº SEMAG/012/2026 da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Pesca,  
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e na forma 
estabelecida no Artigo 7 da mesma Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1° – Designar os servidores, relacionados no quadro abaixo, sem prejuízo de suas 
atribuições, para receber o objeto contratado, acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato nº 19/2025 e seus aditivos, conteúdo do processo administrativo nº 
136/2025, que tem como objeto serviços de gerenciamento de abastecimento de 
combustível celebrado no âmbito da Prefeitura Municipal de Guapimirim, através da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

Servidor Matrícula Cargo Função

Ronaldo Rezende 1373435.12 Coordenador de Educação 
Alimentar

Fiscal de Contrato

Anderson Monteiro de Lima 1368477.12 Gerente de Feiras Fiscal de Contrato

Art. 2º Os servidores acima designados exercerão a fiscalização e gestão do aludido 
contrato, desempenhando as funções estabelecidas no artigo 18 ao artigo 20 do De-
creto nº 2535 de 28 de dezembro de 2023, observados os requisitos estabelecidos no 
artigo 9, no que couber.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus 
efeitos a partir de 01 de abril de 2026, revogando assim disposições em contrário. 

Guapimirim, 09 de abril de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 212 DE 09 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. NICOLAS WALLACE DA SILVA MAXIMO BRAGA do cargo comissio-
nado de Assessor de Subsecretária, símbolo CC.6, da Secretaria Municipal de Comu-
nicação do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 
de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2026.

Guapimirim, 09 de abril de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 211 DE 09 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. CRISTIANO CAMANDAROBA FERREIRA, para o cargo comissionado 
de Assessor de Diretoria, símbolo CC.4, da Secretaria Municipal de Urbanismo e Re-
gularização Fundiária do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 
1.754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2026.

Guapimirim, 09 de abril de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 210 DE 09 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JEAN LUCAS RODRIGUES KALLED DA SILVA, para o cargo comissiona-
do de Coordenador de Orientação e Apoio, símbolo CC.3, da Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Regularização Fundiária do Município de Guapimirim-RJ, em conformi-
dade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2026.

Guapimirim, 09 de abril de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

  PORTARIA Nº 215 DE 09 ABRIL DE 2026.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal e pela legislação vigente,
CONSIDERANDO a necessidade de planejamento, coordenação e execução de ações 
voltadas à prevenção de sinistros de trânsito, promoção da educação viária e conscienti-
zação da população quanto ao cumprimento das normas de circulação e conduta,
CONSIDERANDO o interesse público na implementação de ações integradas entre os 
órgãos da Administração Pública Municipal, com vistas à redução de acidentes e ao 
fortalecimento da segurança no trânsito,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.621/2023, que regulamenta o pa-
gamento de Jeton no âmbito da Administração Pública Municipal,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3071 de 08 de janeiro de 2026, 
que institui a Comissão de Organização de Eventos no Município de Guapimirim,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar os servidores, relacionados abaixo, para compor a Comissão deno-
minada CAMPANHA DE PREVENÇÃO DE SINISTROS E EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO, 
destinada ao planejamento, coordenação, execução e acompanhamento de ações 
educativas, preventivas e operacionais no âmbito do Município de Guapimirim:
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PORTARIA Nº 216 DE 09 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento de políticas públicas voltadas à 
proteção, promoção e garantia dos direitos das mulheres;
CONSIDERANDO a importância de ações integradas de conscientização, acolhimento 
e escuta qualificada, especialmente em situações de vulnerabilidade e violência;
CONSIDERANDO o dever do Poder Público em promover iniciativas que assegurem 
dignidade, respeito e proteção às mulheres no âmbito municipal;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.621/2023, que regulamenta o pa-
gamento de Jeton no âmbito da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3071 de 08 de janeiro de 2026, 
que institui a Comissão de Organização de Eventos no Município de Guapimirim.

RESOLVE:
Art.1º- Designar os servidores, relacionados abaixo, para compor a COMISSÃO DE 
CONSCIENTIZAÇÃO, ACOLHIMENTO E ESCUTA ÀS MULHERES, com a finalidade de 
planejar, coordenar, executar e monitorar ações de conscientização, acolhimento e 
escuta ativa às mulheres no âmbito do Município de Guapimirim:

I – PRESIDENTE: 

1. LEANDRO FIUZA CABRAL - 112950-11; 

II – MEMBROS:

2.ELTON ANSELMO - Matrícula: 1372836-12;

3.ELMA PEREIRA LOPES - Matrícula: 1371755-12;

4.CARLOS VINICIUS SIQUEIRA GOMES - Matrícula:1369053-12;

5.ALOAN CUNHA DE ARAUJO - Matrícula:1370817-12;

6.IAN VIEIRA LUGÃO RIBEIRO - Matrícula: 1370423-12;

7.PAULA DA FONSECA BAPTISTA - Matrícula:128260-22;

8.JOSE RICARDO DA SILVA - Matrícula:1367476-12;

9.SILVIA MARA LIMA FRAGA - Matrícula:1368396-12;

10.ANDRE LUIZ RIBEIRO - Matrícula:1373056-12;

11.VANDERLEI JOSE GONÇALVES - Matrícula:1373067-12;

12.CARLA CARIOLANDO DE LIMA - Matrícula:1371280-12          

13.SERGIO JOAO DA SILVA - Matrícula:1373159-12;

14.SUELLEN CRISTIANE RAMOS DA SILVA - Matrícula:1369747-12;

15.YASMIN DE CARVALHO GACHET - Matrícula: 1372187-12.

Art.2º- Compete à COMISSÃO:

I – Promover campanhas educativas e de conscientização sobre os direitos das mulheres;

II – Desenvolver ações voltadas ao acolhimento humanizado e à escuta ativa de mu-
lheres, especialmente em situação de vulnerabilidade;

III – Articular, de forma integrada, com os órgãos da Administração Pública e Institui-
ções parceiras, a implementação de políticas públicas voltadas às mulheres;

IV – Propor medidas de prevenção e enfrentamento à violência contra a mulher;

V – Elaborar relatórios periódicos das atividades desenvolvidas, visando ao acompa-
nhamento e aperfeiçoamento das ações.

Art.3º- Os servidores designados para integrar a Comissão farão jus ao pagamento 
de Jeton, em razão da participação nas reuniões de planejamento, coordenação e 
nas atividades operacionais efetivamente realizadas nos termos da Lei n 1.261/2023.

§1º- O pagamento do jeton fica condicionado à efetiva participação do servidor, de-
vidamente comprovada por meio de ata, lista de presença, relatório de atividades ou 

I – PRESIDENTE:

1.DIEGO SANTOS DA SILVA PEREIRA – Matrícula: 112321-11;

II – MEMBROS:

2. ADILSON CARVALHO DA SILVA – Matrícula: 1371789-12;

3. PEDRO LUCAS DA SILVA PONTES –Matrícula: 1373064-12;

4. GABRYEL CRISTHOFFER TEODORO PEREIRA – Matrícula: 1373082-12;

5. ÍTALO FRANCISCO FIGUEIREDO – Matrícula: 1373345-12;

6.  ADAUTO PEREIRA DA SILVA JUNIOR - Matrícula: 1373052-12;

7. THAUA SILVA DE SANTANA – Matrícula: 1373079-12;

8. KAWA MACEDO FALÇAO – Matrícula 13733661-12;

9. ADEMILSON SILVA LOPES – Matrícula:1372487-22;

10. LEONARDO MENDES DA SILVA FERNANDES -– Matrícula: 1368796-12;

11. ISAYRA FRANÇA DE SOUZA - Matrícula: 1371893-12;

12. LUCAS DOS SANTOS FULY – Matrícula: 1371138-12;

13. JEFERSON PAIXÃO DA SILVA – Matrícula: 1371737-12;

14. THIAGO HENRIQUE M. FORTES – Matrícula: 1371604-12;

15. CAIO HENRIQUE DE SOUZA TORRES - Matrícula: 1373055-12.

Art. 2º- Os servidores designados para integrar a Comissão farão jus ao pagamento 
de Jeton, em razão da participação nas reuniões de planejamento, coordenação e nas 
atividades operacionais efetivamente desempenhadas, nos termos da Lei Municipal 
n° 1.261/2023.

§1º- O pagamento do Jeton ficará condicionado à efetiva participação do servidor, 
devidamente comprovada por meio de ata, lista de presença, relatório de atividades 
ou documento equivalente.

§2º- O valor total percebido, a título de Jeton deverá respeitar, obrigatoriamente, o 
limite máximo estabelecido na Lei Municipal nº1261/2023, ficando o pagamento li-
mitado ao máximo de 5(cinco) reuniões ou equivalentes por mês, sendo considerada 
do grupo A. 

§ 3º- O Presidente da Comissão encaminhará ao Secretário da respectiva pasta os 
relatórios e a documentação referente às atividades desenvolvidas durante o período 
das reuniões.

§ 4º- O Secretário da pasta a qual a Comissão está vinculada remeterá à Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas e Tecnologia, até o dia 15 (quinze) de cada mês, os 
relatórios e a listagem dos servidores que terão direito ao recebimento do Jeton refe-
rente ao período contemplado nos relatórios.

Art.3º- As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, observadas a disponibilidade financeira e orça-
mentária do Município.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de abril de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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documento equivalente.

§2º - O valor total percebido a título de jeton, deverá respeitar obrigatoriamente o 
limite máximo estabelecido na Lei Municipal nº 1.261/2023, ficando o pagamento 
limitado ao máximo de 05 (cinco) reuniões, ou equivalente, por mês, sendo conside-
rada no grupo A.

§3º- O Presidente da Comissão encaminhará ao Secretário da respectiva pasta os re-
latórios e a documentação referente às atividades desenvolvidas durante o período 
das reuniões.

§4º - O Secretário da pasta a qual a Comissão está vinculada remeterá à Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas e Tecnologia, até o dia 15 (quinze) de cada mês, os 
relatórios e a listagem dos servidores que terão direito ao recebimento do Jeton refe-
rente ao período contemplado nos relatórios.

Art.4º- As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, observada a disponibilidade financeira e orçamen-
tária do Município.

Art.5º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de abril de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 217 DE 09 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. PEDRO HENRIQUE MENDES para o cargo comissionado de Assessor de 
Subsecretaria, símbolo CC.6, da Secretaria Municipal de Comunicação do Município 
de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2026.

Guapimirim, 09 de abril de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 218 DE 09 DE ABRIL DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. GABRIEL ANGELO BRITO FRANCISCO para o cargo comissionado de 
Chefe de Núcleo de Marketing e Estratégias de Comunicação, símbolo CC.2, da Secre-
taria Municipal de Comunicação do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade 
com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2026.

Guapimirim, 09 de abril de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EXTRATO
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL C/C REAJUSTE DE PREÇO  

PROCESSO Nº 8763/2024 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a senhora ELIDIA DE JESUS ALVES 
SOARES. 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o reajuste de preço e a prorrogação da vigência 
do Contrato nº 02/2023, por mais 12 (doze) meses.  

VALOR: O valor anual originalmente contratado era de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

Em razão do reajuste pactuado entre as partes, com fundamento no art. 18 da Lei Federal nº 
8.245/1991, o valor anual do contrato fica acrescido de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

Em decorrência do reajuste, o valor global anual do Contrato nº 02/2023 passa a ser de R$ 
36.240,00 (trinta e seis mil, duzentos e quarenta reais). 

O valor mensal da locação passa a corresponder a R$ 3.020,00 (três mil e vinte reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMA DE TRABALHO DOTAÇÃO RED FONTE 
10.301.0057.2.012 33.90.36.00 234 1.600.01 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Fernando Wallace Clemente da Silva 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

 

Guapimirim, 02 de janeiro de 2026. 

 

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 
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RESOLUÇÃO EDITAL

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PERMANENTE Nº 01/2026 

MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 39.547.500/0001-83, com sede administrativa na Avenida Dedo de Deus, nº 1.161, 

Cantagalo – Guapimirim/RJ, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO,  com sede a 

Avenida Dedo de Deus, nº 670, Centro, Guapimirim/RJ, torna público o presente Edital de 

Credenciamento Permanente, visando habilitar Organizações da Sociedade Civil (OSCs) para a 

celebração de parcerias na área da educação, com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil - MROSC), e no Decreto 

Municipal nº 2920 de 25 de abril de 2025. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Edital tem por objeto o CREDENCIAMENTO PERMANENTE de Organizações da 
Sociedade Civil (OSCs), sem fins lucrativos, que atuem na área da educação, para compor um cadastro 
de entidades previamente qualificadas quanto à sua capacidade jurídica e técnica. 

1.2. O credenciamento visa otimizar e conferir celeridade aos futuros processos de parceria, 
habilitando as OSCs a participarem de: 
a) Chamamentos Públicos para celebração de Termos de Fomento ou Colaboração; 

b) Procedimentos de dispensa ou inexigibilidade de chamamento público, nas hipóteses previstas nos 
arts. 30 e 31 da Lei nº 13.019/2014; 
c) Celebração de Acordos de Cooperação (parcerias sem transferência de recursos financeiros). 

2. DA VIGÊNCIA E DO CARÁTER PERMANENTE 

2.1. Este Edital terá vigência por 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua publicação. 

2.2. O credenciamento terá caráter permanente, o que significa que as OSCs interessadas poderão 
solicitar seu credenciamento a qualquer tempo, durante a vigência deste Edital, protocolando a 
documentação exigida no item 5. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão solicitar o credenciamento as OSCs que atendam, cumulativamente, aos seguintes 
requisitos: 

I) Ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos (associação ou fundação). 

II) Possuir, no mínimo, 1 ano de existência, com cadastro ativo no CNPJ. 
III) Possuir objetivos estatutários e finalidades institucionais voltados à promoção de atividades e 
finalidades de relevância pública e social na área da educação. 
IV) Comprovar experiência prévia e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento de 
parcerias. 
V) Não incorrer em nenhuma das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019/2014. 
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4. DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

4.1. As OSCs poderão solicitar credenciamento para uma ou mais das seguintes áreas de atuação: 

I — Educação Infantil (Creche e Pré-Escola) 
II — Ensino Fundamental (Anos Iniciais e Finais) 
III — Educação de Jovens e Adultos (EJA) 
IV — Educação Especial e Inclusiva 
V — Tecnologia Educacional e Inovação 
VI — Formação Continuada de Professores e Gestores 
VII — Atividades de Contraturno Escolar (Arte, Cultura, Esporte, etc.) 
VIII — Pesquisa, Desenvolvimento e Avaliação Educacional 
 

5. DO PROCEDIMENTO E DA DOCUMENTAÇÃO 

5.1. A OSC interessada deverá protocolar, na sede da Prefeitura Municipal de Guapimirim, um 
envelope lacrado contendo o Requerimento de Credenciamento e os seguintes documentos, em 
cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais para conferência: 

 

A) HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I -Estatuto Social registrado, com as exigências do art. 33 da Lei nº 13.019/2014; 
II - Ata de eleição e posse da diretoria atual; 
III - Comprovante de Inscrição no CNPJ, com no mínimo 1 (um) ano de existência; 
IV - Cópia do RG e CPF do representante legal. 
 

B) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. 
II) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 
III) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
IV) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual. 
V) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Municipal. 

 

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I - Comprovação de experiência prévia na área de atuação pleiteada por meio de contratos, termos 
de parceria, relatórios de atividades, publicações,etc. 
II - Relação nominal da equipe técnica, com a qualificação correspondente. 
III -  Portfólio de projetos já realizados. 

 

D) DECLARAÇÕES:  

I -  Declaração de Não Ocorrência das Vedações, assinada pelo representante legal. 

 

 

II - Declaração de que a OSC não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos. 

6. DA ANÁLISE E DO RESULTADO 

6.1. Uma Comissão de Credenciamento, designada pelo Secretário Municipal de Educação, analisará 
a documentação no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo. 

6.2. Caso seja identificada a falta de algum documento, a OSC será notificada para sanar a pendência 
em até 10 (dez) dias úteis. 

6.3. O resultado do julgamento (Deferido ou Indeferido) será publicado no Diário Oficial do Município. 
As OSCs deferidas receberão o Certificado de Credenciamento, com validade de 48 (quarenta e oito 
meses). 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. A qualquer tempo, a Administração Pública poderá realizar diligências para verificar a veracidade 
das informações prestadas. 

7.2. O presente Edital está disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Guapimirim.  

 

     Guapimirim, 09 de abril de 2026. 

 

Ricardo de Oliveira Almeida 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 1368363-12 
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CONVOCAÇÃO

 

 

 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, no uso 

de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos do  AMPLA CONCORRÊNCIA, abaixo relacionados. Aprovados e 

classificados no Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária. 

A presente convocação, requer a apresentação dos candidatos na Secretaria Municipal de nos dias 10 e 13 de abril  de 
2026, das 9h às 16h. De posse dos documentos:  
- Ficha Cadastral 
- Declaração de não acumulação de cargos públicos 
- Declaração de bens 
- Conta salário (Bradesco) 
- 03 (três) Fotos 3x4 (coloridas) 
- 02 Cópias de RG (Identidade) 
- 02 Cópias de CPF 
- 02 Comprovantes de Situação Cadastral regular no CPF. Site da receita federal: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsuItaPublica.asp 
- 02 Cópias de PIS/PASEP/NIT/NIS. Site CNIS: https://cnisnet.inss.gov.br/cnisinternet/faces/pages/perfil.xhtml 
- 02 Cópias de Carteira de Trabalho (frente e verso da qualificação) 
- 02 Cópias de Título Eleitoral 
- 02 Cópias da certidão de Quitação Eleitoral. Site do TRE: 
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 
- 02 Cópias do certificado Militar (para homens até 40 anos) 
- 02 Cópias do comprovante de Residência (atual e de preferência no nome do contratado) 
- 02 Cópias da certidão de nascimento ou casamento ou averbação de divórcio 
- 02 Cópias do diploma e/ou Certificado que comprove a respectiva escolaridade 
- 02 Cópias de certificados de Cursos de pós-graduação/ especializações/ aperfeiçoamento. 
- 02 Cópias da habilitação (para Motorista) 
- 02 Cópias de Registro Profissional (CREF ou COREN) com comprovante de habilitação para exercer o cargo. 
- 02 Cópias da declaração de antecedentes criminais da polícia federal. Site: https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-
criminais/certidao 
- 01 Cópia da Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade: 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

Documento dos Filhos: 
- 02 Cópias da Certidão de Nascimento 
- 02 Cópias do comprovante de Escolaridade 
- 02 Cópias da Carteira de Vacinação 
- 02 Cópias do CPF 

 

Obs.: Todos os documentos são de posse obrigatória para contratação, não podendo ser cópia ilegível, foto de celular ou 
vários documentos na mesma cópia. 

Casou e incluiu o sobrenome do marido, os documentos têm que ser atualizados com o nome do mesmo (título, CPF e 
PIS). 

 

11ª CONVOCAÇÃO -  EDITAL Nº 02/2025 DO PROCESSO SELETIVO – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Classificação Vagas Inscrição Nome Cargo CPF 

167º CR 20250636 MARCELA GOUVEA DA 
CONCEIÇÃO 

PROFISSIONAL DE 
APOIO ESCOLAR 109.**** ****-99 

168º CR 20250625 JULIA LIMA DO 
NASCIMENTO 

PROFISSIONAL DE 
APOIO ESCOLAR 102.**** ****-60 

169º CR 20251030 OZANA CAMARA DIAS 
PIMENTEL 

PROFISSIONAL DE 
APOIO ESCOLAR 122.**** ****-24 

170º CR 20251182 CARLA BEATRIZ ROSA 
VITORIO 

PROFISSIONAL DE 
APOIO ESCOLAR 097.**** ****-62 

171º CR 20250615 AMANDA BARBOZA NUNES 
DE PAULO 

PROFISSIONAL DE 
APOIO ESCOLAR 119.**** ****-51 

172º CR 20251129 ANA CLAUDIA MARIA DE 
OLIVEIRA 

PROFISSIONAL DE 
APOIO ESCOLAR 104.**** ****-23 

173º CR 20250241 CRISTIANE DIAS SANTANA PROFISSIONAL DE 
APOIO ESCOLAR 

106.**** ****-48 
 

 
 
 

11ª CONVOCAÇÃO -  EDITAL Nº 02/202 DO PROCESSO SELETIVO – COTA 
Classificação 

Ampla 
Classificação 

com Cota  Inscrição Nome Cargo CPF 

321º 32º 20250109 ESHILLEY CRISTINY 
SOARES DA SILVA 

PROFISSIONAL 
DE APOIO 
ESCOLAR 

227.**** ****-67 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, no uso 

de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos do AMPLA CONCORRÊNCIA, abaixo relacionados. Aprovados e 

classificados no Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária. 

A presente convocação, requer a apresentação dos candidatos na Secretaria Municipal de nos dias 10 e 13 de abril de 
2026, das 9h às 16h. De posse dos documentos:  
- Ficha Cadastral 
- Declaração de não acumulação de cargos públicos 
- Declaração de bens 
- Conta salário (Bradesco) 
- 03 (três) Fotos 3x4 (coloridas) 
- 02 Cópias de RG (Identidade) 
- 02 Cópias de CPF 
- 02 Comprovantes de Situação Cadastral regular no CPF. Site da receita federal: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsuItaPublica.asp 
- 02 Cópias de PIS/PASEP/NIT/NIS. Site CNIS: https://cnisnet.inss.gov.br/cnisinternet/faces/pages/perfil.xhtml 
- 02 Cópias de Carteira de Trabalho (frente e verso da qualificação) 
- 02 Cópias de Título Eleitoral 
- 02 Cópias da certidão de Quitação Eleitoral. Site do TRE: 
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 
- 02 Cópias do certificado Militar (para homens até 40 anos) 
- 02 Cópias do comprovante de Residência (atual e de preferência no nome do contratado) 
- 02 Cópias da certidão de nascimento ou casamento ou averbação de divórcio 
- 02 Cópias do diploma e/ou Certificado que comprove a respectiva escolaridade 
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- 02 Cópias de certificados de Cursos de pós-graduação/ especializações/ aperfeiçoamento. 
- 02 Cópias da habilitação (para Motorista) 
- 02 Cópias de Registro Profissional (CREF ou COREN) com comprovante de habilitação para exercer o cargo. 
- 02 Cópias da declaração de antecedentes criminais da polícia federal. Site: https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-
criminais/certidao 
- 01 Cópia do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade: 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

Documento dos Filhos: 
- 02 Cópias da Certidão de Nascimento 
- 02 Cópias do comprovante de Escolaridade 
- 02 Cópias da Carteira de Vacinação 
- 02 Cópias do CPF 

 

Obs.: Todos os documentos são de posse obrigatória para contratação, não podendo ser cópia ilegível, foto de celular ou 
vários documentos na mesma cópia. 

Casou e incluiu o sobrenome do marido, os documentos têm que ser atualizados com o nome do mesmo (título, CPF e 
PIS). 

 

 

11ª CONVOCAÇÃO -  EDITAL Nº 02/2025 DO PROCESSO SELETIVO – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Classificação Vagas Inscrição Nome Cargo CPF 

128º CR 20250002 ANDRESSA PIRES FEO 
ESTIMULADOR 

MATERNO 
INFANTIL 

058.**** ****-80 

129º CR 20251048 CASSIANE CURTY DE 
OLIVEIRA 

ESTIMULADOR 
MATERNO 
INFANTIL 

147.**** ****-90 

130º CR 20250221 SULA FERNANDA DA SILVA  
ESTIMULADOR 

MATERNO 
INFANTIL 

134.**** ****-30 

131º CR 20251115 BEATRIZ DA SILVA 
FERNANDES 

ESTIMULADOR 
MATERNO 
INFANTIL 

148.**** ****-33 

132º CR 20251255 ANA PAULA BASTOS DE 
BRITO 

ESTIMULADOR 
MATERNO 
INFANTIL 

139.**** ****-36 
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ERRATA DO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PUBLICADA NO BIO N° 1843 DE 07ABRIL2026 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 4101/2024  
INSTRUMENTO: EXTRATO DE TERMO ADITIVO ATAS 07/2025 E 08/2025  

 

 

ONDE SE LÊ: 

“DATA DA ASSINATURA: 17/03/2025” 
 
 
 
 
 
LEIA-SE: 
 
“DATA DA ASSINATURA: 17/03/2026” 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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